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Subseção de Guarulhos 

Portaria Nº 056/2026/PR 

 

"Designa integrante para a Comissão de Direito Empresarial" 

 

O Presidente da Subseção de Guarulhos, da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

NOMEIA o advogado Diego Felipe Ignacio Gonzalez Morales - OAB/SP n.º 410.673 para 

presidir a Comissão de Direito Empresarial, bem como os advogados abaixo relacionados. 

 

                VICE-PRESIDENTE 

                Tarcisio Lopes Cândido - OAB/SP n.º 391.430 

 

SECRETÁRIA-GERAL 

Eliene Silva Aparecido - OAB/SP n.º 433.115 

 

CONSULTORA 

Ana Lucia da Cruz Patrão - OAB/SP n.º 116.611 

 

                MEMBROS EFETIVOS 

André Victor Nogueira Bezerra - OAB/SP n.º 508.561 

Alexandre Magno Tenorio - OAB/SP n.º 360.680 

Barbara Oliveira da Silva - OAB/SP n.º 498.333 

Carlos Alessandro Neves - OAB/SP n.º 489.251 

Caroline Akemi Kossako - OAB/SP n.º 495.081 

Clovis Tadeu Thomaz Junior - OAB/SP n.º 273.228 

Edeiner Cinachi - OAB/SP n.º 459.827 

Ederson Farias Da Silva - OAB/SP n.º 423.846 

Eduarda de Souza Martins - OAB/SP n.º 331.313 

Fabiano Wiebbelling de Souza - OAB/SP n.º 445.632 

Guilherme Cândido Moura - OAB/SP n.º 380.924 

Ingridy dos Santos Silva - OAB/SP n.º 399.498 

João Paulo Souza dos Santos Neto - OAB/SP n.º 455.931 

Juliana Araujo Assumpção - OAB/SP n.º 411.181 

Kelly Alessandra da Costa Machado de Araujo - OAB/SP n.º 190.696 

Magda Manoela Trevisan - OAB/SP n.º 447.439 

Wenslley da Silva Brandi - OAB/SP n.º 532.475 
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Subseção de Guarulhos 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo válida para o ano de 2026. 

Dê-se ciência e registre-se para os devidos fins. 

Guarulhos, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

Abner Alves Vidal 
PRESIDENTE 
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